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GABINETE DO PREFEITO

PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 1743, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão de Licença para

Desempenho de Mandato Classista a servidor

público municipal.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o pedido de Licença para Desempenho

de Mandato Classista, feito através do ofício nº 012/2021, datado de

12 de novembro de 2021, oriundo da Central Sindical da Classe

Trabalhadora do Estado do Ceará (INTERSINDICAL-CEARÁ),

em favor do servidor público municipal VALDIR BARBOSA DE

MEDEIROS, empossado como Secretário de Serviços Públicos da

Central Sindical da Classe Trabalhadora do Estado do Ceará

(INTERSINDICAL-CEARÁ);

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA PARA DESEMPENHO

DE MANDATO CLASSISTA, com remuneração, pelo período de

03 (três) anos, iniciando-se em data de 24 de abril de 2021, com

termino na data de 24 de abril de 2024, ao Sr. VALDIR BARBOSA

DE MEDEIROS, portador do RG n° 980XXXXX734 SSP/CE,

inscrito no CPF n° 400.XXX.XXX-68, servidor público municipal,

admitido em 08 de fevereiro de 2021, investido no cargo de provimento

efetivo de Educador de Trânsito, Matricula nº 92.482, lotado na

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SESP),

empossado como Secretário de Serviços Públicos da Central Sindical

da Classe Trabalhadora do Estado do Ceará (INTERSINDICAL-

CEARÁ).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 24 de abril

de 2021, encerrando seus efeitos em 24 de abril de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 12 de novembro de 2021.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1742, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a Cessão de servidor público

municipal para o Ministério Público do Estado

do Ceará.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o Termo de Convênio nº 129/2021,

estabelecido entre o Ministério Público do Estado do Ceará e o Poder

Executivo do Município de Juazeiro do Norte, com vigência no período

compreendido entre 03 de novembro de 2021 a 03 de novembro de

2025;

CONSIDERANDO a solicitação feita pela Ministério

Público do Estado do Ceará, através da Programa de Proteção e

Defesa do Consumidor da Comarca de Juazeiro do Norte (DECON),

conforme teor do Ofício nº 0137/2021/DECON, no qual solicita a

renovação da cessão da servidora pública municipal DANIELLY

ALENCAR PINHEIRO, para que continue a exercer suas funções

perante o Programa de Proteção e Defesa do Consumidor da

Comarca de Juazeiro do Norte (DECON);

RESOLVE,

Art. 1º. – RENOVAR a CESSÃO da Sra. DANIELLY

ALENCAR PINHEIRO, portadora do RG nº 2003XXXXX9228

SSP/CE, inscrita no CPF nº 020.XXX.XXX-59, servidora pública

municipal, admitida em 1º de julho de 2008, Matricula nº 15.856,

investida no cargo de provimento efetivo de Secretária, para continuar

a exercer suas funções perante o Programa de Proteção e Defesa do

Consumidor da Comarca de Juazeiro do Norte (DECON), com ônus

para esta municipalidade.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de

novembro de 2021, encerrando seus efeitos em 03 de novembro de

2025.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 12 de novembro de 2021.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 1741, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a Cessão de servidor público

municipal para o Ministério Público do Estado

do Ceará.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o Termo de Convênio nº 129/2021,

estabelecido entre o Ministério Público do Estado do Ceará e o Poder

Executivo do Município de Juazeiro do Norte, com vigência no período

compreendido entre 03 de novembro de 2021 a 03 de novembro de

2025;

CONSIDERANDO a solicitação feita pela Ministério

Público do Estado do Ceará, através da Programa de Proteção e

Defesa do Consumidor da Comarca de Juazeiro do Norte (DECON),

conforme teor do Ofício nº 0136/2021/DECON, no qual solicita a

renovação da cessão da servidora pública municipal CARLA

VALÉRIA PEREIRA SOBREIRA BONATES, para que continue a

exercer suas funções perante o Programa de Proteção e Defesa do

Consumidor da Comarca de Juazeiro do Norte (DECON);

RESOLVE,

Art. 1º. – RENOVAR a CESSÃO da Sra. CARLA VALÉRIA

PEREIRA SOBREIRA BONATES, portadora do RG nº

97XXXXX4458 SSP/CE, inscrita no CPF nº 622.XXX.XXX-34,

servidora pública municipal, admitida em 02 de fevereiro de 1998,

Matrícula nº 0094, investida no cargo de provimento efetivo de Agente

Administrativo, para continuar a exercer suas funções perante o

Programa de Proteção e Defesa do Consumidor da Comarca de

Juazeiro do Norte (DECON), com ônus para esta municipalidade.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de

novembro de 2021, encerrando seus efeitos em 03 de novembro de

2025.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 12 de novembro de 2021.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1740, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a Cessão de servidor público

municipal para o Ministério Público do Estado

do Ceará.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o Termo de Convênio nº 129/2021,

estabelecido entre o Ministério Público do Estado do Ceará e o Poder

Executivo do Município de Juazeiro do Norte, com vigência no período

compreendido entre 03 de novembro de 2021 a 03 de novembro de

2025;

CONSIDERANDO a solicitação feita pela Ministério

Público do Estado do Ceará, através da Programa de Proteção e

Defesa do Consumidor da Comarca de Juazeiro do Norte (DECON),

conforme teor do Ofício nº 0135/2021/DECON, no qual solicita a

renovação da cessão do servidor público municipal EDNALDO

SANTOS RODRIGUES, para que continue a exercer suas funções

perante o Programa de Proteção e Defesa do Consumidor da

Comarca de Juazeiro do Norte (DECON);

RESOLVE,

Art. 1º. – RENOVAR a CESSÃO do Sr. EDNALDO

SANTOS RODRIGUES, portador do RG nº 24XXXXX92, inscrito

no CPF nº 555.XXX.XXX-72, servidor público municipal, admitido

em 12 de fevereiro de 2007, investido no cargo de provimento efetivo

de Guarda Civil Municipal, Matricula nº 6.797, para continuar a

exercer suas funções perante o Programa de Proteção e Defesa do

Consumidor da Comarca de Juazeiro do Norte (DECON), com ônus

para esta municipalidade.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de

novembro de 2021, encerrando seus efeitos em 03 de novembro de

2025.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 12 de novembro de 2021.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1739, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a Cessão de servidor público

municipal para o Ministério Público do Estado

do Ceará.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;
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CONSIDERANDO o Termo de Convênio nº 129/2021,

estabelecido entre o Ministério Público do Estado do Ceará e o Poder

Executivo do Município de Juazeiro do Norte, com vigência no período

compreendido entre 03 de novembro de 2021 a 03 de novembro de

2025;

CONSIDERANDO a solicitação feita pela Ministério

Público do Estado do Ceará, através da Programa de Proteção e

Defesa do Consumidor da Comarca de Juazeiro do Norte (DECON),

conforme teor do Ofício nº 0134/2021/DECON, no qual solicita a

renovação da cessão do servidor público municipal ANTÔNIO

ARNALDO SALES, para que continue a exercer suas funções perante

o Programa de Proteção e Defesa do Consumidor da Comarca de

Juazeiro do Norte (DECON);

RESOLVE,

Art. 1º. – RENOVAR a CESSÃO do Sr. ANTÔNIO

ARNALDO SALES, portador do RG nº 11XXXXX86 SSP-CE,

inscrito no CPF nº 431.XXX.XXX-20, servidor público municipal,

admitido em 24 de abril de 2000, investido no cargo de provimento

efetivo de Agente Administrativo, Matrícula nº 2.236, para continuar

a exercer suas funções perante o Programa de Proteção e Defesa do

Consumidor da Comarca de Juazeiro do Norte (DECON), com ônus

para esta municipalidade.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de

novembro de 2021, encerrando seus efeitos em 03 de novembro de

2025.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 12 de novembro de 2021.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1737, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre o Retorno às Funções pós Licença

para tratar de Interesse Particular (Licença sem

Vencimentos) de servidor público municipal.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO as disposições do Art. 80, § 1º, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Poder Executivo do Município de Juazeiro do

Norte), acerca do retorno às funções pós Licença para tratar de

Interesse Particular;

CONSIDERANDO o pedido de Retorno às Funções,

protocolado sob o nº. 202103-05103, feito por MARCIA BETÂNIA

GONÇALVES TAVARES, servidora pública municipal efetiva,

admitida em 27 de agosto de 2007, investida no cargo de Técnico em

Enfermagem, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde (SESAU);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202103-05103, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau, datado de 05 de julho de 2021;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER o RETORNO ÀS FUNÇÕES à

Sra. MARCIA BETÂNIA GONÇALVES TAVARES, portadora do

RG n° 34XXXXX36 SSP/CE, inscrito no CPF n° 300.XXX.XXX-79,

servidora pública municipal efetiva, admitida em 27 de agosto de

2007, investida no cargo de Técnico em Enfermagem, com lotação na

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), devendo a mesma retornar

às suas funções de forma imediata.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 11 de

novembro de 2021.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 11 de novembro de 2021.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

P O R T A R I A    Nº    0106 /2021 – S E F I N

(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS -  SEFIN



  04   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEDECI, n° 0196/2021

de 08 de novembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. WILSON SOARES SILVA,

inscrito no CPF sob nº 623.854.453-87 e portador do RG nº

96029000429, ocupante do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL,

nível ocupacional DAS-1, lotado na Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEDECI, 3,5 (três e meia)

diárias, no valor unitário de R$ 769,00 (setecentos e sessenta e nove

reais), perfazendo o total de R$ 2.691,50 (dois mil seiscentos e noventa

e um reais e cinquenta centavos), objetivando participar da “Missão

Empresarial de visitação a Zeroº Feira de Calçados e Acessórios”, em

Gramado-RS. A viagem será nos dias 14, 15, 16 e 17 de novembro de

2021.

Art. 2º – A viagem será com passagens aéreas.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 10 de novembro de 2021.

PAULO ANDRE PEDROZA DE LIMA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 0001/SETUR, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2021.09.22-0037 – SETUR, da

Secretaria de Turismo e Romaria do Município

de Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO DE TURISMO E ROMARIA DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal

de Turismo e Romaria (SETUR), e a Empresa PNEUS CANTEIROS

EIRELI, CNPJ nº 01.739.141/0004-36, com a finalidade de aquisição

de pneus e câmaras de ar, destinados aos veículos pertencentes a frota

da Secretaria de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. RENNYLO RAYAN DA SILVA

GOMES, portador do RG nº 20076576277 SSP/CE, inscrito no

CPF nº 051.568.443-08, investido no cargo de provimento de

Coordenador de Turismo, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria de Turismo e Romaria (SETUR), para exercer a função de

Fiscal do Contrato nº. 2020.10.21.01 – SETUR, com a finalidade de

confecção de monumentos para a Secretaria de Turismo e Romaria

de Juazeiro do Norte.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 19 de

novembro de 2021.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 19 de novembro de 2021.

PAULO CÉSAR DE LIMA ANDRELINO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E ROMARIA

PORTARIA Nº 0008/2021

EDITAL N° 013 DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL –

PARA REALIZAÇÃO DO CARNAVAL CULTURAL DE

JUAZEIRO DO NORTE - EDIÇÃO 2022- LEI ALDIR BLANC.

A Secretaria de Cultura do Município de Juazeiro do Norte, no uso

de suas atribuições legais, conforme estabelece Lei complementar n°

112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a nova estrutura

funcional da Administração Municipal, considerando, a Lei Municipal

Nº 3263, de 07 de abril 2008 que cria o Programa de Apoio e

SETUR
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA -  SECULT
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Incentivo à Cultura – PAIC e cria o Fundo Municipal da Cultura -

FMC, a Lei Municipal Nº 4001, de 14 de maio 2012, que Institui o

Sistema Municipal de Cultura (SMC), a Lei 14.017 de 29 de junho de

2020 que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural,

considerando a Lei n° 14.150 de 12 de maio de 2021 que Altera a Lei

nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), para estender a

prorrogação do auxílio emergencial a trabalhadores e trabalhadoras

da cultura e para prorrogar o prazo de utilização de recursos pelos

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, considerando os

Decretos 10.464 de 17 de agosto de 2020 que Regulamenta a Lei nº

14.017 de 29 de junho de 2020 e o Decreto 10.751 de 22 de julho de

2021, que altera o Decreto 10.464/2020 para dispor sobre as ações

emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em

decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da covid-

19, considerando o decreto municipal n° 577 de 18 de setembro de

2020, que regulamenta a Lei n° 14.017/20 no âmbito municipal,

bem como, no que couber, as demais legislações aplicadas à matéria,

torna público o processo de inscrição e seleção pública que regulamenta

o  EDITAL N° 013 DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – PARA

REALIZAÇÃO DO CARNAVAL CULTURAL DE JUAZEIRO DO

NORTE - EDIÇÃO 2022- LEI ALDIR BLANC.

DESCRIÇÃO

A Secretaria de Cultura de Juazeiro do Norte-CE, apresenta o

EDITAL N° 013 DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – PARA

REALIZAÇÃO DO  CARNAVAL CULTURAL DE JUAZEIRO DO

NORTE - EDIÇÃO 2021- LEI ALDIR BLANC.

Torna público para Organização da Sociedade Civil de Juazeiro do

Norte, por meio de chamada pública, para uma programação especial

de difusão em plataformas digitais, online, nas redes sociais e/ou

presencial (a depender do decreto que esteja em vigor no período de

sua execução). Se justifica como uma ação emergencial de

continuidade à difusão cultural, e incentivo aos artistas e grupos

artísticos afetados pela pandemia da COVID 19, diante da necessidade

de isolamento social e distanciamento. Este procedimento é autorizado

por meio do Processo que será regido pela Lei Federal nº 14.017/

2020, alterações e pelas condições constantes neste Edital.

1 -  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DOS OBJETIVOS

O Edital de Chamamento Público para Seleção de Organização da

Sociedade Civil –  para realização do  Carnaval Cultural de Juazeiro

do Norte- EDIÇÃO 2022 se insere nas políticas de Patrimônio

Cultural para o fomento de bens, produtos e serviços vinculados às

manifestações Carnavalescas no município de Juazeiro do Norte, com

ênfase nos seguintes objetivos:

a) Contribuir para a ampliação e o fortalecimento das políticas de

patrimônio imaterial do município de Juazeiro do Norte;

b) Reconhecer, valorizar e promover os saberes e fazeres tradicionais

da cultura cearense;

c) Incentivar e difundir os processos da produção, difusão, formação

e fruição das manifestações culturais populares tradicionais do Ciclo

Carnavalesco;

d) Inserir os Ciclo Carnavalesco no circuito cultural e turístico do

Juazeiro do Norte.

Nesse contexto, pensando em amparar as trabalhadoras e os

trabalhadores da cultura, a Lei Federal nº 14.017/2020, intitulada

Lei Aldir Blanc, destina recursos para editais, chamadas públicas,

prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural, na

realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas

pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras

plataformas digitais, proporcionando uma renda para a

sustentabilidade dos artistas nesse período de pandemia.

Desse modo, o município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria

de Cultura, reitera seu compromisso institucional, garantindo o acesso

às fontes de financiamento da Cultura, por meio deste chamamento

público, assegurando os processos de criação, produção, difusão,

formação, intercâmbio e fruição das expressões artísticas e culturais

de Juazeiro do Norte, com objetivo de compor programação cultural.

2 – DO OBJETO

2.1 – O presente Chamamento Público se destina a selecionar

organização da sociedade civil sem fins lucrativos para firmar parceria,

em regime de mútua colaboração, que envolva transferência de

recursos financeiros no valor de R$ 61.200,00 (sessenta e hum mil e

duzentos reais) por meio de Termo de Colaboração, cujo objetivo é a

seleção de 01 (uma) proposta para realização do CARNAVAL

CULTURAL DE JUAZEIRO DO NORTE  - EDIÇÃO 2022, ao

qual contempla apresentações artísticas que acontecerão durante os

04 (quatro) dias de festejos carnavalescos, no período de 26 de

fevereiro a 01 de março  de 2022,  no( LOCAL A DEFINIR), em

Juazeiro do Norte.
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2.2 – A Organização da Sociedade Civil - selecionada terá por objetivo

específico a organização cultural de toda programação oficial dos

festejos mominos do município de Juazeiro do Norte, bem como o

gerenciamento administrativo e financeiro do repasse dos recursos.

2.3 – Entende-se por: Festejos Mominos, “um festejo cristão que ocorre

antes da Quaresma. Trata-se de uma festa popular que incorpora

elementos como máscaras e fantasias, representando uma espécie de

inversão dos valores e regras cotidianas, ao mesmo tempo em que

mescla individualidade e coesão social. O carnaval acontece nos dias

de festas que antecedem a quarta-feira de cinzas, nos quais a expressão

latina “carna vale”, que significa dizer” adeus à carne”, toma conta do

espírito das pessoas”

2.4 – A Organização da Sociedade Civil selecionada deverá respeitar

o cronograma de ações já estabelecido pela SECULT, haja vista se

tratar de calendário definido de acordo com a programação. Caso

haja alteração no cronograma, a Organização da Sociedade Civil

selecionada deverá respeitar tal medida.

2.5 – No que se refere aos valores a serem demandados serão

contemplados 08 (oito) apresentações artísticas, que se apresentarão

entre os dias 26 de fevereiro a 01 de março   de 2022 no ( local a ser

definido, dependendo dos decretos em vigor no periodo de sua

execução).

2.5.1 – Serão contemplados 05 (cinco) artistas ou bandas, que

receberão um cachê no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos

reais) para realizarem as apresentações artísticas de palco. Ressalta-se

ainda, que o transporte para translado dos integrantes ficará sob a

responsabilidade de cada artista ou banda.

2.5.2 – Serão contemplados 04 (quatro) DJs que receberão um cachê

no valor de R$ 700,00 (setecentos reais) para realizarem as

apresentações artísticas de palco. Ressalta-se ainda, que o transporte

para translado dos integrantes ficará sob a responsabilidade de cada

Dj.

2.5.3- Serão contemplados 05(cinco) blocos carnavalescos que

receberão um cachê no valor de R$ 3.000,00 (três mil  reais). Ressalta-

se  ainda, que o transporte para  translado ficará sob responsabilidade

de cada bloco.

2.5.4- Serão contemplados 03 escolas de samba que receberão um

cachê  no valor de R$ 3.500,00( três mil e quinhentos reais )

2.6 - No que se refere à produção e infraestrutura do projeto será

necessário:

2.6.1- Contratação de 01 (um) Coordenador Geral para o projeto

Carnaval Cultural de Juaziero do Norte- edição 2022 (pré-produção/

produção/execução e pós-produção);

2.6.2- Contratação de 01 (um) Produtor para o projeto Carnaval

Cultural de Juazeiro do Norte-  edição 2022 (pré-produção/

produção/execução e pós-produção);

2.6.3- Contratação de 02 (dois) Assistentes de Produção para projeto

Carnaval Cultural de Juazeiro do Norte- edição 2022 (pré-produção/

produção/execução e pós-produção);

2.6.4- Para a realização desta programação, fica sobre resposabilidade

da Organização da Sociedade Civil a estrutura para a realização do

mesmo.

2.6.5-Contratação de serviço de ambientação, com tema alusivo ao

Carnaval, para decorar o local onde acontecerá a programação

carnavalesca, ( local a ser definido, dependendo dos decretos em vigor

no período de sua execução).

2.6.6- Contratação do serviço de confecção de 01 banner medindo

20m² (vinte metros quadrados)

2.6.7 - Contratação do serviço de  confecção de camisas em poliéster

com sublimação frente e verso;

2.8 – As entidades interessadas deverão habilitar-se mediante a

apresentação da documentação exigida no presente edital de

Chamamento Público e apresentação do Plano de Trabalho, na forma

do Anexo I, quantificando os recursos financeiros pretendidos, dentro

dos limites fixados no presente edital.
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2.9 – Fica vedada a participação em rede de Organização da Sociedade

Civil .

2.9.1 – Não será exigida contrapartida financeira da Organização da

Sociedade Civil   selecionada.

3 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1 – Os recursos financeiros destinados a este Chamamento Público

são da ordem de R$ 61.200,00 (sessenta e hum mil e duzentos reais),

destinados ao repasse do recurso financeiro para a Organização da

Sociedade Civil –  na realização do  Carnaval Cultural de Juazeiro  do

Norte- Edição 2022.

3.1.1 – O proponente será contratado conforme dotação prevista no

orçamento 2021 do Fundo Municipal de Cultura de Juazeiro do

Norte. Dotação Orçamentária 13.02 Fundo Municipal da Cultura

– 13 Cultura- 122 Administração Geral – 0048- Incentivo e Apoio a

Arte e a Cultura -13.02.14.122.0048.1.062 – Realização de Políticas

de Editais Artísticos e Culturais -  Ações emergenciais destinadas a

garantir auxílio financeiro ao setor cultural, a serem adotadas em

decorrência da Pandemia da Covid 19 – Elemento de Despesa:

3.3.90.39.00. - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

3.2 – As despesas decorrentes da realização da parceria do objeto

deste Chamamento Público serão realizadas considerando:

3.2.1 – A responsabilidade exclusiva da Organização da  Sociedade

Civil  pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos;

3.2.1.1- O pagamento será feito em duas parcelas;

3.2.2 – A responsabilidade exclusiva da Organização da Sociedade

Civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de

Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou

subsidiária da administração pública na inadimplência da organização

da sociedade civil, em relação ao referido pagamento, os ônus

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de sua

execução;

3.2.3 – O pagamento da remuneração de profissionais contratados

pela organização da sociedade civil com os recursos recebidos não

gera vínculo trabalhista com o poder público.

3.3 – É vedado utilizar recursos financeiros provenientes da parceria

do objeto deste Chamamento Público para:

3.3.1 – Finalidade alheia ao seu objeto;

3.3.2 – Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público.

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 – Para participar deste Edital, as Organizações da Sociedade Civil

deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam,

expressamente:

4.1.1 – Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de

relevância pública e cultural;

4.1.2 - Que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio

líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza, que

preencha os requisitos deste edital e cujo objeto social seja o mesmo

da entidade extinta. Ressaltando que o descumprimento de tal

responsabilidade motivará ações de cunho administrativo, civil e penal;

4.1.3 – Escrituração de acordo com os princípios fundamentais e as

normas que regem a contabilidade pública e, essencialmente, o direito

brasileiro.

4.2 – As Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos devem

possuir:

I – No mínimo dois anos de existência, com cadastro ativo,

comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica – CNPJ;
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II – Experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da

parceria ou de natureza semelhante;

III – Capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das

atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas, a serem

analisadas pela comissão de seleção.

4.3 – Apenas poderão participar organizações da sociedade civil sem

fins lucrativos, sediadas ou com representação atuante e, também,

reconhecidas Juazeiro do Norte por exercerem no mínimo dois anos

de atividades e que comprovem respectiva atuação, conforme o objeto

deste edital.

5 – DOS PRAZOS E DA FORMA DE CREDENCIAMENTO

5.1 – O credenciamento será gratuito, feito  exclusivamente pelo Mapa

Cultural de Juaziero do Norte, e ficará disponível no período de 05

(cinco) dias após a publicação do edital e anexos deste Chamamento

Público, no Diário Oficial do Município - DOM e site oficial da

Prefeitura de Juazeiro do Norte.

6 – DOS PRAZOS E DA FORMA DE CREDENCIAMENTO

6.1- Os proponentes inscritos, deverão exclusivamente ter cadastro

no Mapa Cultural de Juazeiro do Norte, através do link: m:https://

mapacultural.juazeiro.ce.gov.br/

6.2 – O credenciamento será gratuito e ficará disponível no período

de 05 (cinco) dias após a publicação do edital e anexos deste

Chamamento Público, no Mapa Cultural de Juazeiro do Norte;

Link: https://mapacultural.juazeiro.ce.gov.br/

6.3 – Cada proponente poderá apresentar somente uma proposta

para a seleção. Na hipótese de haver mais de um credenciamento por

proponente, todos os projetos apresentados por esse proponente

serão inabilitados.

6.4– Caso seja detectada o credenciamento do mesmo projeto por

proponentes diferentes, todos serão inabilitados.

6.5 – O credenciamento do proponente implicará a aceitação das

normas e condições estabelecidas neste Chamamento Público, em

relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

6.6 – Poderão participar deste Chamamento Público os proponentes

que enviarem todos os seguintes documentos:

6.6.1 – plano de trabalho, conforme modelo (Anexo I);

6.6.2 – estatuto da instituição e, caso tenha sido atualizado, cópia da

atualização;

6.6.3 – ata de eleição ou do termo de posse do dirigente em exercício;

6.6.4 – Identidade e CPF do dirigente ou representante legal da

entidade;

6.6.5 – relação nominal dos dirigentes com endereço, número e órgão

expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro

de Pessoas Físicas;

6.6.6 – comprovante de que possui no mínimo 02 (dois) anos de

existência com atividade principal conforme o objeto do edital, com

cadastro ativo, conforme certidão emitida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,

disponível em: www.receita.fazenda.gov.br;

6.6.7 – comprovação de, no mínimo, dois anos de realização de

atividades semelhantes ao objeto, por meio de apresentação de relatório

de atividades na área de atuação, o qual deve ser comprovado com

atestados, depoimentos, cópias de cartazes, folders, fotografias ou

material audiovisual, folhetos e/ou matérias de jornal, sítios da internet,

entre outras formas de registro das ações desenvolvidas;

6.6.8 – declaração da não ocorrência de vedações (Anexo II);
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6.6.9 – comprovante de endereço da entidade e do seu representante

legal;

6.6.10 – cópia do alvará de funcionamento da Organização da

Sociedade Civil fornecido pelo município onde está sediada;

6.6.11 – apresentar certidões negativas municipal, estadual, federal,

previdenciária, FGTS e inexistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho, quando envolver pagamento de pessoal com

recursos pretendidos.

6.7 – Não serão aceitas complementações, modificações ou

substituições de dados e de anexos ao credenciamento depois de

finalizado.

6 .8 – Não serão aceitos credenciamentos que não se apresentem de

acordo com os prazos e exigências do presente Edital.

6.9 – O envio da documentação incompleta implica na automática

inabilitação no credenciamento.

6.10 – O material apresentado para fins de credenciamento em

nenhuma hipótese será restituído ao proponente, independentemente

do resultado da seleção.

7 – DO CREDENCIAMENTO

7.1 – As inscrições ficarão abertas até o dia 23 de Novembro as

23h59.

7.2 – O credenciamento será efetuado única e exclusivamente pelo

Mapa Cultural de Juazeiro do Norte, através do link: https://

mapacultural.juazeiro.ce.gov.br/

7.3. Não serão consideradas as propostas entregues presencialmente,

ou via correios.

7.4 – Após o prazo limite para envio das propostas, nenhuma outra

proposta será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou

esclarecimentos que não forem explícita e, sobretudo, formalmente

solicitados a administração pública municipal.

7.5 – Os proponentes são responsáveis, civil e penalmente, pela

veracidade das informações prestadas, arcando com as consequências

de eventuais erros no preenchimento, declarações falsas ou não

comprovadas e no envio de documentos, isentando o Município de

Juazeiro do Norte de qualquer responsabilidade civil ou penal.

7.6. Para efeito de inscrição neste Edital, todos os proponentes deverão

estar cadastrados no Mapa Cultural do Juazeiro do Norte integrado

ao Mapa Cultural do Ceará, nos seguintes endereços eletrônicos:

https://mapacultural.juazeiro.ce.gov.br/ - https://

mapacultural.secult.ce.gov.br /, não havendo necessidade da realização

de um novo cadastro.

7.7. O cadastro no Mapa Cultural de Juazeiro do Norte integrado

ao Mapa Cultural do Ceará se constitui em uma página online do(a)

candidato(a), cujas informações e documentos inseridos são para fins

de apresentação de currículo e portfólio de projetos e ações

desenvolvidas que comprovam o histórico de atuação profissional do

proponente no campo artístico-cultural.

7.8. As dúvidas técnicas relacionadas ao Mapa Cultural de Juazeiro

do Norte serão sanadas no endereço eletrônico

editaisaldirblanc2021@juazeiro.ce.gov.br horário comercial das 8 às

12 horas e de 13 às 17 horas de segunda a sexta.

7.9. Para efeito de inscrição neste Edital, na apresentação do currículo

e/ou portfólio, o proponente deve inserir em seu perfil no Mapa

Cultural, contendo um ou mais arquivos como fotos, vídeos, áudios

e textos, entre outros, que o proponente considere relevante para

comprovar o seu percurso artístico ou/e experiência profissional na

área cultural.

7.10. Os anexos não podem ultrapassar o limite de 5 (cinco) megabytes

por arquivo.

7.11. Para a inscrição de pessoa jurídica, grupo ou coletivo

representado por pessoa física, faz-se necessário a criação do perfil da

pessoa jurídica ou grupo/coletivo no Mapa Cultural e a sua vinculação

na ficha de inscrição. Lembramos que primeiramente é necessário

fazer o cadastro da Pessoa Física responsável pela inscrição

(denominado Agente Individual no grupo/coletivo (denominado
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Agente Coletivo no Mapa Cultural), conforme indicado na seção de

ajuda do site https://mapacultural.juazeiro.ce.gov.br /.

7.12. Para validação da inscrição, o cadastro no Mapa Cultural de

Juazeiro do Norte, bem como o formulário de inscrição online,

deverão estar obrigatoriamente preenchidos com as seguintes

informações:

PESSOA JURÍDICA (Agente Coletivo)

I - Área de atuação;

II - Descrição (máximo de 400 caracteres);

III - Nome / Razão Social;

IV - Nome Fantasia;

V - CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica);

VI - Data de fundação;

VII - Código / Natureza Jurídica;

VIII - Código / Atividade principal;

IX - E-mail principal;

X - Telefone principal;

XI - CEP;

XIII - Município;

XIV - Bairro;

XV - Logradouro (endereço);

XVI - Número;

7.13. Pessoa Jurídica:

7.13.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades, bem como ata

de eleição e posse da atual diretoria ou Certificado do MEI - CCMEI,

se for o caso;

7.13.2 Comprovante de situação cadastral junto à Receita Federal

(CNPJ); (Disponível em: http://receita.economia.gov.br/orientacao/

tributaria/cadastros/consultas-cnpj);

7.13.3. Certidão negativa de débitos municipais

 (Disponível em: http://servicos2.speedgov.com.br/

juazeirodonorte/pages/certidao_contribuinte);

7.13.4. Certidão negativa de tributos estaduais

 (Disponível em: https://www.pge.ce.gov.br/certidao-negativa-e-de-

regularidade);

7.13.5. Certidão negativa de tributos federais (Disponível em: http:/

/ se r v i c o s . re c e i t a . f a z enda . gov.b r/Se r v i co s/ce r t i d a o /

CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1);

7.13.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) (Disponível em: https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf);

7.13.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho (Disponível em: http://www.tst.jus.br/certidao);

7.13.8. Salienta-se ainda que o ANEXO VII (declaração de

representação exclusiva), específico para PESSOA JURÍDICA, deverá

ser encaminhado no ato da inscrição.

7.13.9. Do presidente ou representante legal da organização/

instituição proponente:

7.13.9.1. Cópia do CPF do representante legal;

7.13.9.2. Cópia de cédula de identidade civil do representante legal;

7.13.9.3. Comprovante de endereço residencial atualizado do

representante legal (90 dias).

NOTA: O comprovante de endereço a ser apresentado deve estar

em nome do representante legal do proponente. Em não havendo,

deverá ser apresentado de forma complementar contrato de locação

ou declaração de residência assinado pelo proprietário do imóvel e

proponente.

7.13.9.4. Comprovante de conta bancária, folha de cheque, cartão,

quando com todos os dados) ou extrato.

Nota: Item obrigatório no ato da inscrição, e deverá ser de titularidade

do proponente, a conta bancária deverá ser jurídica também.

8 – DO PLANO DE TRABALHO

8.1 – Deverá constar no Plano de Trabalho descrito pelo proponente:

8.1.1 – Descrição do objeto de modo a permitir a identificação precisa

do que se pretende realizar;

8.1.2 – Descrição dos objetivos do projeto identificando as ações que

devem ser cumpridas para obtenção do objeto;
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8.1.3 – Informações relativas à capacidade técnica e operacional da

instituição proponente para a execução do objeto;

8.1.4 – Cronograma de execução de metas;

8.1.5 – Plano de aplicação dos recursos;

8.2 – Para o cumprimento dos objetivos e metas do projeto é vedada

a apresentação de despesas com:

8.2.1 – Taxas de alvará de licenciamento, taxa de administração,

multas e juros de pagamentos efetuados fora do prazo e impostos de

qualquer natureza;

8.2.2 – Despesas com publicidade que caracterizem promoção pessoal,

bebidas alcoólicas, buffet e gêneros alimentícios;

8.2.3 – Brindes de qualquer natureza, a exemplo: bonés, chaveiros,

canecas e similares;

8.2.4 – Aluguel da sede da entidade, bem como IPTU, taxas de

condomínio, gás e despesas cartorárias;

8.2.5 – Pagamento efetuado fora do prazo de vigência do Termo de

Colaboração;

8.2.6 – Pagamento de despesas bancárias, tais como taxas de

manutenção de conta e tarifas diversas;

8.2.7 – Qualquer despesa que não foi prevista no projeto e outras

despesas que não atendam aos objetivos do projeto.

8.3 – O prazo para execução da atividade é até 25 de fevereiro 2022,

vedada a prorrogação de qualquer tipo.

8.4 – Não serão consideradas solicitações referentes a incremento

financeiro ou à alteração do objeto do Plano de Trabalho.

8.5 – Cabe ao gestor da parceria a apreciação e o deferimento das

propostas recebidas.

9 – DO COMITE GESTOR

9.1. O comitê gestor designado pela portaria n° 010 de novembro de

2021, terá como atribuições:

9.1.1. Monitorar e conferir os pedidos de inscrição dos interessados;

8.1.2. Elaborar a lista de habilitados;

9.1.2. Instruir todo o processo de Credenciamento e Avaliação

Técnica;

9.1.3. Examinar os pedidos de recurso com relação a lista de

habilitados.

9.1.4. Emitir parecer técnico e individualizado por pretendente;

9.1.5. Elaborar a lista de credenciados;

9.1.6. Decidir sobre os pedidos de recurso com relação à lista de

credenciados;

9.1.7. Proceder à avaliação de desempenho e ao descredenciamento

das pessoas que descumprirem as obrigações constantes deste Edital.

9.1.8. O Comitê Gestor poderá através de portaria, instituir comissões

de habilitação jurídica e avaliação técnica e delegar atribuições a elas

de acordo com o interesse da mesma.

9.1.9 - A Comitê Gestor poderá realizar, a qualquer tempo, diligências

para verificar a autenticidade das informações e documentos

apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas

e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios

da legalidade, da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

10 – DA SELEÇÃO

10.1 – A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com

base nos critérios de julgamento da tabela abaixo, com a seguinte

metodologia de pontuação: Pontuação Máxima por Item:

ITEM CRITÉRIO DE JUGAMENTO   PONTUAÇÃO

01 Grau de coerência, viabilidade e compatibilidade

da Descrição do Projeto (Apresentação, Justificativa, Metas, Etapas,

Objetivos, Público-alvo e Resultados esperados), do Cronograma
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de execução de metas, do Plano de aplicação dos recursos e do

Cronograma de desembolso;       De 0 (zero) a 4 (quatro) pontos

02 Comprovação da experiência, conforme item 4.2

e da capacidade técnica e operacional das OSC’s proponentes

tendo como exemplo currículos, portfólios e relatórios de

atividades e no subitem 5.3.5 (Relação Nominal dos Dirigentes;

Comprovação de existência e atividades),.    De 0 (zero) a 3 (três)

pontos

03 Consonância com os objetivos e princípios

propostos pela Secretaria Municipal da Cultura e Sustentabilidade

da OSC por meios de outras fontes.    De 0 (zero) a 3 (três) pontos

10.2 – A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com

relação ao critério de julgamento, deverá acarretar a eliminação da

proposta, podendo ensejar, ainda, providências legais contra a

instituição proponente e comunicação do fato às autoridades

competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual

crime.

11.0 – Serão eliminadas aquelas propostas:

        a) que recebam nota 0 (zero) no critério de julgamento em

pelo menos um item;

b) que não alcance nota mínima geral igual ou maior a 5 pontos;

c) que estejam em desacordo com o Edital;

11.1 – As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem

decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com base na

tabela acima, avaliadas pelos membros do Comitê Gestor, em relação

a cada um dos critérios de julgamento.

11.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate

será feito com base na maior pontuação obtida no critério de

julgamento “3”.

11.2.3 - Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito

com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios

de julgamento “2” e “1”. Caso essas regras não solucionem o empate,

será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição

e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.

11.2.4 – Da sessão será produzida lista de frequência e lavrada ata

circunstanciada, assinada pelos membros do Comitê Gestor e pelos

presentes.

12 – DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

12.1 – Selecionada a Organização da Sociedade Civil –, cuja proposta

tenha sido atribuída a maior nota, sua documentação será verificada

por meio do Comitê Gestor, com decisão embasada em parecer.

12.2 – Será inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer

um dos documentos previstos neste Chamamento Público ou

apresentá-los fora do prazo de validade consentido.

12.3 – Concluído os trabalhos, o resultado da seleção das propostas

e da habilitação ou inabilitação dos proponentes selecionados será

divulgado no site do Município de Juazeiro do Norte.

12.4 – Constará na publicação o nome do projeto selecionado, nome

da respectiva Organização da Sociedade Civil, notas finais obtidas nas

avaliações e habilitação ou inabilitação.

12.5 – O resultado será publicado no dia no Diário Oficial do

Município e no site oficial www.juazeiro.ce.gov.br

13 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 – A contar do primeiro dia útil subsequente à divulgação oficial

dos resultados do julgamento das propostas e da habilitação ou

inabilitação dos proponentes, tanto na avaliação jurídica

(documental), quanto na avaliação técnica, será concedido o prazo

de 02 (dois) dias úteis para que qualquer entidade participante

interponha recurso administrativo.

13.1.1 – Caso haja ou não inabilitados, com a concordância expressa

dos proponentes, poderá haver a desistência do prazo de recurso

previsto neste item, com a continuidade imediata do procedimento.

13.2 – Os recursos que tratam o cronograma deste edital deverão ser

encaminhados para o e-mail:

editaisaldirblanc2021@juazeiro.ce.gov.br.

13.3 – Os recursos deverão ser dirigido ao Comitê Gestor que se

manifestará em até 02 (dois) dias úteis.

13.4 – Os recursos que não trouxerem clara e expressa justificativa

será indeferido.
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13.5. – Não serão aceitos recursos cuja a irregularidade se trata de

Certidões Negativas de Débitos.

13.6 – Os casos omissos serão resolvidos, com fundamento na

legislação vigente, pelo Comitê Gestor.

13.7 – O não-conhecimento de recurso não impede a administração

pública de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão

administrativa.

14 – DA HOMOLOGAÇÃO

14.1 – Transcorrido o prazo de interposição dos recursos, ou em caso

de desistência, este Chamamento Público será homologado pela

Secretaria de Cultura e será divulgado no site do Município de Juazeiro

do Norte, no prazo deste edital, para o qual não caberá recurso.

14.2 – A homologação não gera, para a organização da sociedade

civil selecionada, direito à celebração da parceria, nem ao valor total

nela prevista.

14.3 – É de total responsabilidade dos proponentes acompanhar a

atualização das informações.

15 – DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

15.1.1 – Designação do gestor da parceria, servidor que se

responsabilizará pelo gerenciamento administrativo, incluindo prazos,

pagamentos e prorrogações, e pela fiscalização da execução do objeto

da parceria.

15.1.2 – Designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação,

que realizará acompanhamento técnico e financeiro dos Planos de

Trabalho.

15.1.3 – Parecer técnico e jurídico;

15.1.4 – Disponibilidade orçamentária e financeira;

15.1.5 – Cumprimento de todas as etapas deste Chamamento Público;

15.1.6 – Inexistência de pendências documentais ou ajustes referentes

à proposta de parceria.

15.2 – Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico concluam pela

possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverão ser

sanados os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a

preservação desses aspectos ou a sua exclusão.

15.3 – O proponente selecionado celebrará, com o Município de

Juazeiro do Norte, através da Secretaria de Cultura, Termo de

Colaboração que disporá sobre todo o regramento referente a este

projeto, inclusive, as obrigações e os prazos para conclusão dos

trabalhos objeto deste edital.

15.4 – O proponente selecionado terá o prazo de até 02 (dois) dias

úteis, a contar da data de convocação, para proceder à assinatura do

Termo.

15.5.1 – A assinatura do Termo está condicionada à regularidade

fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa do

proponente.

15.5.2 – A convocação será feita mediante notificação da proponente.

15.5.3 – Transcorrido o prazo previsto no item 12.4 sem que o Termo

tenha sido firmado, o Município poderá convocar o próximo

proponente, obedecida a ordem de classificação.

15.5.4 – O proponente terá ainda o prazo de 02 (dois) dias úteis,

após a assinatura do termo, para desistir da execução do projeto.

Todavia, a desistência deverá ser formalizada e protocolada na

Secretaria de Cultura, para que, de posse do documento, a secretaria

possa convocar o próximo proponente da lista classificatória.

15.5.5 – No caso de desistência em inobservância das normas deste

edital, o proponente responderá legalmente as ações cabíveis, conforme

legislação brasileira em vigor.

15.6 – O Termo de Colaboração deverá ser executado em estrita

observância às cláusulas avençadas e às normas pertinentes, sendo

vedado:

15.6.1 – Alterar o objeto do Termo de Colaboração;

15.6.2 – Utilizar, ainda que em caráter de emergência, os recursos

para finalidade diversa da estabelecida no instrumento;

15.6.3 – Realizar despesas em data anterior à vigência do instrumento;

15.6.4 – Efetuar pagamento em data posterior à vigência do

instrumento, salvo se expressamente autorizado pelo concedente e

desde que o fato gerador da despesa seja objeto deste Termo e tenha

ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado.

16– DAS OBRIGAÇÕES

16.1 – O proponente se responsabilizará por qualquer direito autoral

que por ventura incidir sobre sua proposta, e se responsabilizará por

eventuais reivindicações sobre usos não autorizados.

16.2 – Em todo material de divulgação, bem como nos produtos

gerados pela parceria, deverão constar:

16.2.1 – A expressão: “ESTE PROJETO É APOIADO PELA

SECRETARIA DE CULTURA DE JUAZEIRO DO NORTE,



  014   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 19 DE NOVEMBRO DE 2021

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA, COM

RECURSOS PROVENIENTES DA LEI FEDERAL N.º 14.017, DE

29 DE JUNHO DE 2020”, bem como as logomarcas que serão

disponibilizadas pelo Município.

16.2.2- Aorganização da Sociedade Civil, é responsaável por toda a

estrutura necessária para a realização dos dias de programação.

16.3 – Para a realização de toda a programação, a Organização da

Sociedade Civil, deverá adotar procedimentos e medidas de segurança

junto às autoridades competentes, atravez de oficios para para

autoridades como: guara municipal, demutran, policia civil e militar,

semasp entre outros que sejam necessários. bem como adotar

procedimentos para a obtenção das autorizações públicas exigidas

para o desenvolvimento de atividades de acesso ao público, conforme

a legislação local. Os grupos a serem contemplados precisam receber

uma carta convite.

17 – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

17.1 – A prestação de contas deverá ser apresentada conforme disposto

no Termo de Colaboração e em consonância com a Lei Federal n.

13.019/2014 e regras do Tribunal de Contas do Estado do Ceará e

de acordo com a Lei 8666.

17.2 – A prestação de contas apresentada pela Organização da

Sociedade Civil  deverá conter elementos que permitam ao Gestor da

Parceria avaliar o andamento e concluir que o seu objeto foi executado

conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades

realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados

obtidos, até o período de que trata a prestação de contas.

17.2.1 – É facultado ao gestor da parceria promover diligências

destinadas a esclarecer e/ou confirmar as informações prestadas pelos

profissionais e/ou solicitar documentos complementares aos

mencionados neste Chamamento Público.

17.3 – A Organização da Sociedade Civil – deverá prestar contas,

comprovando detalhadamente e por meio de comprovantes, a boa e

a regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 30 (trinta)

dias a partir do término da vigência da parceria.

17.4 – A prestação de contas relativa à execução do Termo de

Colaboração dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos

no Plano de Trabalho, além do relatório de execução do objeto.

17.4.1 – O relatório de execução do objeto deverá incluir datas e

locais das atividades, incluindo relatório de execução financeira

(anexados respectivos comprovantes), a conciliação bancária, registro

dos resultados em fotos e/ou vídeos, quantidade de público, listas de

presença, locais de apresentação, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos), clipagens e outros documentos

comprobatórios das atividades realizadas e da execução do objeto

pactuado.

17.5 – A prestação de contas deverá ser protocolada na Secretaria de

Cultura dentro do prazo estipulado no item 15.3. e pelo e-mail

editaisaldirblanc2021@juazeiro.ce.gov.br

17.6 – Caberá ao Gestor da Parceria emitir parecer técnico de análise

de prestação de contas da parceria.

18 – DAS SANÇÕES

18.1 – Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de

Trabalho aprovado e com as normas da Lei n. 13.019/2014, da Lei

Federal 8666 e legislação específica, a administração pública poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

18.1.1 – Advertência;

18.1.2 – Suspensão temporária da participação em Chamamento

Público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos

e entidades da esfera da administração pública sancionadora, por

prazo não-superior a dois anos;

18.1.3 – Declaração de inidoneidade para participar de Chamamento

Público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de

todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração

pública pelos prejuízos resultantes.

18.2 – As sanções estabelecidas nos subitens 16.1.2 e 16.1.3 são de

competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

facultada a defesa do interessado no respectivo processo no prazo de

10 (dez) dias. A reabilitação poderá ser requerida após dois anos de

aplicação da penalidade.

18.3 – Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da

apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade

decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

18.4 – A prescrição será interrompida com a edição de ato

administrativo voltado a apuração de infração.

18.5 – A aplicação de qualquer penalidade realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa.

18.6 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
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da pena, bem como o dano causado à administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

18.7 – As sanções previstas nesta cláusula não excluem as dispostas na

totalidade do ordenamento jurídico brasileiro.

19 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 – O presente Chamamento Público poderá ser revogado, no

todo ou em parte, seja por motivo de interesse público ou exigência

legal, sem que isso implique direitos a indenização ou reclamação de

qualquer natureza.

19.2 – A documentação que contenha vício de qualquer natureza ou

inobservância de qualquer vedação deste Chamamento Público

acarretará na desclassificação da entidade, podendo ocorrer em

qualquer momento do certame.

19.3 – Os casos omissos serão encaminhados à apreciação e apurados

pelas Comissões competentes, cabendo ao gestor da Secretaria de

Cultura a decisão terminativa.

19.4 – A entidade selecionada autoriza o Município a divulgar, sem

autorização prévia e sem ônus de qualquer natureza, o seu nome, suas

imagens e informações acerca das atividades relacionadas ao projeto

selecionado, para divulgação das ações e políticas daqueles entes da

administração e para fins educacionais e culturais.

19.5 – Até a assinatura do Termo de Colaboração, poderá o do

Comitê Gestor desclassificar as propostas das entidades participantes,

em despacho motivado, sem direito a indenização ou ressarcimento e

sem prejuízo de outras sanções, se tiver ciência de fato ou circunstância,

anterior ou posterior ao julgamento da seleção que represente infração

aos termos do Chamamento Público, respeitado o contraditório.

19.6 – Cabe a Secretaria de Cultura de Juazeiro do Norte, em até 05

(cinco) dias após a assinatura do Termo de Colaboração, designar

oficialmente a Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos

do inciso XI, art. 2º, da Lei n. 13.019/2014.

19.7 – Esclarecimentos acerca do conteúdo desta chamada pública

poderão ser obtidos exclusivamente através da Secretaria de Cultura

de Juazeiro do Norte.

19.8 – Integram este Chamamento Público, para todos os fins e efeitos,

os seguintes anexos:

a) Anexo I – Plano de Trabalho;

b) Anexo II – Não-ocorrência de vedações;

c) Anexo III – Declaração de ciência;

d) Anexo IV – Declaração de Inexistência de Inadimplência

e) Anexo V – Minuta do Termo de Colaboração.

f) Anexo VI- Formulario de Recurso.

19.9 – O Foro competente para dirimir qualquer dúvida ou litígio

oriundo do presente Chamamento Público ou da parceria dele

decorrente será o da Comarca de Juazeiro do Norte – CE.

Juazeiro do Norte-CE ____ de ______de 2021

___________________________________________

VANDERLÚCIO LOPES PEREIRA

Secretário Municipal de Cultura

Portaria 020/2021

CRONOGRAMA

Publicação do Edital de Chamamento Público               19/11/2021

Período de Credenciamento das Propostas

19/11/2021 A 23/11/2021

Seleção das   Propostas   inscritas (habilitação jurídica)

24/11/2021 A 26/11/2021

Resultado preliminar da habilitação jurídica                 26/11/2021

Prazo de recurso                                                           Até 28/11/2021

Resultado preliminar e  final da habilitação jurídica pós recurso

30/11/2021

Seleção das   Propostas   inscritas (habilitação técnica)

01/12/2021 A 03/12/2021

Resultado preliminar habilitação técnica                            06/12/2021

Prazo de recurso                                                          Até 08/12/2021

Resultado preliminar e  final da habilitação técnica pós recurso

13/12/2021

Divulgação do Resultado Final / Adjudicação e Homologação

13/12/2021
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO. TAXA

DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO – TLL.

INATIVIDADE DA EMPRESA.

DEFERIMENTO. RETIFICAÇÃO DE

DECISÃO PUBLICADA NO DIA 08/11/

2021.

PROCESSO JIF Nº 4692/2020

REQUERENTE: ANTONIO COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS ALIMENTICÍOS E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ:21.691.294/0001-59

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1127943

RELATOR: SALVANI ALVES DA SILVA PEDROSA

DECISÃO

No dia 08 de novembro de 2021 foi publicada decisão que

passa a viger com a seguinte redação:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por divergência de

votos.

Trata-se de Requerimento para IMPUGNAR TAXA DE

LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO – TLL, durante o período de 2016

a 2021, a requerente juntou documentos DECLARAÇÃO DE

INFORMAÇÕES SOCIOECONÔMICAS E FISCAIS - DEFIS

(SIMPLES NACIONAL) que comprovam a inatividade do período.

 Deste modo, inexiste fato gerador da taxa de licença de

localização, assim, o processo foi DEFERIDO.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de novembro de 2021

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 1437/2021

PORTARIA CME Nº 0163/2021

EMENTA: “Recredencia e Autoriza o

funcionamento da ESCOLA DE

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO

FUNDAMENTAL CRIANÇA ESPERANÇA

INEP 23262249, por 5(cinco) ano(s), a partir

de 2021, para funcionamento da etapa da

Educação Infantil e dá outras providências”.

O Conselho Municipal de Educação de Juazeiro do Norte, no uso de

suas atribuições e competências que lhe são conferidas pela

Constituição Federal, de conformidade com os artigos 8º, 11, 18,

19,20, e 58 a 60 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional -

Lei nº 9394/96, e de acordo com a Lei Municipal nº 3820/2011,

alterada pela Lei Municipal 4303 de 26 de março de 2014, alterada

pela Lei Municipal  Nº 4939 de 11 de março de 2019, alterada pela

Lei Municipal 5152 de 28 de maio de 2021, após análise

fundamentada nos termos da Resolução 011/2014 de 05 de agosto

de 2014, as diretrizes oriundas da LDB e tendo em vista  o Parecer

0161/2021, exarada no Processo CME n° 031/2021.

Considerando a necessidade de Autorização e Recredenciamento da

EEIEF CRIANÇA ESPERANÇA, INEP 23262249,  foram

recebidas por meio digital ao siscme.fjn.edu.br e email

cme@seduc.juazeiro.ce.gov.br e verificadas as documentações referentes

as condições de ensino oferecidas aos estudantes, em especial as relativas

ao perfil do corpo docente e técnico administrativo, infraestrutura, à

organização didático-pedagógica e à organização da gestão da escola,

a Comissão de Verificação in-loco atribuiu à Unidade Escolar

CONCEITO 5.

A avaliação in loco da dimensão infraestrutura física aconteceu

presencial em retorno gradativo das atividades do CME, permitido

pelas autoridades governamentais, educacionais (Ministério da

Educação) e sanitárias (Ministério da Saúde).

RESOLVE:

Art. 1º - Recredenciar a EEIEF CRIANÇA ESPERANÇA, INEP

23262249, localizado na R. Amadeu Cordeiro, 158 – Triângulo, no

Município de Juazeiro do Norte – CE, e Autorizar o funcionamento

da(s) Etapa(s) da Educação Infantil, por 5(cinco) ano(s), a partir de

2021 com validade até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Juazeiro do Norte, aos 18 de novembro de 2021.

José Marcondes Macedo Landim

Presidente do CME – Juazeiro do Norte

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL CONSELHO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  CME
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PORTARIA CME Nº 0164/2021

EMENTA: “Recredencia e Autoriza o

funcionamento do INSTITUTO

EDUCACIONAL CASTELINHO

ENCANTADO, INEP 23165146, por

4(quatro) ano(s), a partir de 2021, para

funcionamento da etapa da Educação Infantil

e dá outras providências”.

O Conselho Municipal de Educação de Juazeiro do Norte, no uso de

suas atribuições e competências que lhe são conferidas pela

Constituição Federal, de conformidade com os artigos 8º, 11, 18,

19,20, e 58 a 60 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional -

Lei nº 9394/96, e de acordo com a Lei Municipal nº 3820/2011,

alterada pela Lei Municipal 4303 de 26 de março de 2014,O: alterada

pela Lei Municipal  Nº 4939 de 11 de março de 2019, alterada pela

Lei Municipal 5152 de 28 de maio de 2021, após análise

fundamentada nos termos da Resolução 011/2014 de 05 de agosto

de 2014, as diretrizes oriundas da LDB e tendo em vista  o Parecer

0162/2021, exarada no Processo CME n° 029/2021.

Considerando a necessidade de Autorização e Recredenciamento do

INSTITUTO EDUCACIONAL CASTELINHO ENCANTADO,

INEP 23165146,  foram recebidas por meio digital ao siscme.fjn.edu.br

e email cme@seduc.juazeiro.ce.gov.br e verificadas as documentações

referentes as condições de ensino oferecidas aos estudantes, em especial

as relativas ao perfil do corpo docente e técnico administrativo,

infraestrutura, à organização didático-pedagógica e à organização da

gestão da escola, a Comissão de Verificação in-loco atribuiu à Unidade

Escolar CONCEITO 4.

A avaliação in loco da dimensão infraestrutura física aconteceu

presencial em retorno gradativo das atividades do CME, permitido

pelas autoridades governamentais, educacionais (Ministério da

Educação) e sanitárias (Ministério da Saúde).

RESOLVE:

Art. 1º - Recredenciar o INSTITUTO EDUCACIONAL

CASTELINHO ENCANTADO, INEP 23165146, localizado na R.

Todos os Santos, 1540 – Romeirão, no Município de Juazeiro do

Norte – CE, e Autorizar o funcionamento da(s) Etapa(s) da Educação

Infantil, por 4(quatro) ano(s), a partir de 2021 com validade até 31

de dezembro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Juazeiro do Norte, aos 18 de novembro de 2021.

José Marcondes Macedo Landim

Presidente do CME – Juazeiro do Norte

PORTARIA CME Nº 0165/2021

EMENTA: “Recredencia e Autoriza o

funcionamento do COLÉGIO SOSSEGO,

INEP 23166061, por 2(dois) ano(s), a partir

de 2021, para funcionamento da etapa da

Educação Infantil e dá outras providências”.

O Conselho Municipal de Educação de Juazeiro do Norte, no uso de

suas atribuições e competências que lhe são conferidas pela

Constituição Federal, de conformidade com os artigos 8º, 11, 18,

19,20, e 58 a 60 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional -

Lei nº 9394/96, e de acordo com a Lei Municipal nº 3820/2011,

alterada pela Lei Municipal 4303 de 26 de março de 2014, alterada

pela Lei Municipal  Nº 4939 de 11 de março de 2019, alterada pela

Lei Municipal 5152 de 28 de maio de 2021, após análise

fundamentada nos termos da Resolução 011/2014 de 05 de agosto

de 2014, as diretrizes oriundas da LDB e tendo em vista  o Parecer

0163/2021, exarada no Processo CME n° 038/2021.

Considerando a necessidade de Autorização e Recredenciamento

COLÉGIO SOSSEGO, INEP 23166061,  foram recebidas por meio

digital ao siscme.fjn.edu.br e email cme@seduc.juazeiro.ce.gov.br e

verificadas as documentações referentes as condições de ensino

oferecidas aos estudantes, em especial as relativas ao perfil do corpo

docente e técnico administrativo, infraestrutura, à organização

didático-pedagógica e à organização da gestão da escola, a Comissão

de Verificação in-loco atribuiu à Unidade Escolar CONCEITO 2.

A avaliação in loco da dimensão infraestrutura física aconteceu

presencial em retorno gradativo das atividades do CME, permitido

pelas autoridades governamentais, educacionais (Ministério da

Educação) e sanitárias (Ministério da Saúde).

RESOLVE:

Art. 1º - Recredenciar o COLÉGIO SOSSEGO, INEP 23166061,

localizado na R. São Domingos, 59 – Centro, no Município de

Juazeiro do Norte – CE, e Autorizar o funcionamento da(s) Etapa(s)

da Educação Infantil, por 2(dois) ano(s), a partir de 2021 com

validade até 31 de dezembro de 2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Juazeiro do Norte, aos 18 de novembro de 2021.

José Marcondes Macedo Landim

Presidente do CME – Juazeiro do Norte
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

DE Nº 04/2021 PARA CONTRATAÇÃO DE

PROFISSIONAL PARA EXECUÇÃO DE

CONTRATO POR TEMPO

DETERMINADO NA SECRETARIA DA

SAÚDE PARA ATUAÇÃO EM CARGOS DE

NÍVEL MÉDIO

A Secretaria Municipal de Saúde no uso de suas atribuições

legais, em consonância com o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal

C/c a Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, considerando

a Lei Complementar Nº 12, de 17 de agosto de 2006 (arts. 182 e

183)1 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos, TORNA

PÚBLICO a realização de Processo Seletivo Simplificado para

contratação de profissionais de nível médio para execução da atividade

de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, ASSISTENTE DE

MANUTENÇÃO, ATENDENTE DE FARMACIA, AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS, AUXILIAR EM SAUDE BUCAL,

CAPINADOR, CAPTURADOR DE ANIMAIS, COPEIRO(A),

COZINHEIRO, DIGITADOR, ELETRICISTA, MAQUEIRO,

MOBILIZADOR SOCIAL, MOTOBOY, MOTORISTA

CATEGORIAS “A e B”, PORTEIRO, RECEPCIONISTA,

SAPATEIRO ORTOPÉDICO, TÉCNICO DE ENFERMAGEM,

TÉCNICO EM IMOBILIZACAO ORTOPÉDICA, TÉCNICO EM

LABORATÓRIO, TÉCNICO EM RADIOLOGIA, TÉCNICO EM

SAUDE BUCAL.

Cláusula Primeira - Considerando a necessidade de manutenção dos

serviços assistenciais da SESAU prestados pelo Município,

Considerando que servidores concursados se encontram afastados

em licença sem vencimento, licença maternidade, licença para estudos

e licença para tratamento de saúde, entre outras causas de afastamento.

Publica-se o presente Edital, nas seguintes condições:

Cláusula Segunda – Os cargos previstos para formação de

cadastros de reserva

2.1 Serão ofertadas vagas para os cargos de auxiliar administrativo,

assistente de manutenção, atendente de farmácia, auxiliar de serviços

gerais, auxiliar em saúde bucal, capinador, capturador de animais,

copeiro (a), cozinheiro, digitador, eletricista, maqueiro, mobilizador

social, motoboy, motorista categorias “A e B, porteiro, recepcionista,

sapateiro ortopédico, técnico de enfermagem, técnico em imobilização

ortopédica, técnico em laboratório, técnico em radiologia, técnico

em saúde bucal; conforme ANEXO A deste edital.

2.2 O número dos candidatos de cadastro reserva classificados será o

triplo do número de vagas disponíveis por categoria profissional. A

relação dos classificados e cadastros reserva será publicada conforme

o cronograma do processo seletivo.

2.3  Serão destinadas até o máximo de 5% (cinco por cento) das vagas

para as Pessoas com Deficiência (PcD), cuja condição esteja

comprovada previamente por médico da rede oficial, e seja

expressamente declarado pelo interessado (a) no momento da

inscrição, desde que no encerramento das inscrições seja constatada a

demanda por vagas desta espécie.

Cláusula Terceira – Dos Pré-Requisitos para assumir os cargos

I. Ser brasileiro, nato ou naturalizado ou gozar das

prerrogativas previstas no §1º do art. 12 da Constituição

Federal de 1988;

II. Estar em gozo dos direitos políticos;

III. Estar quites com obrigações eleitorais;

IV. Estar em dia com obrigações militares, se do sexo

masculino;

V. Ter idade mínima de 18 anos completos na data

da assinatura do contrato;

VI. Não ter completado 75 (setenta e cinco) anos até a

data da contratação, em virtude do disposto no inciso II,

do artigo 40, da Constituição Federal de 1988;

VII. Estar apto físico e mentalmente para o exercício

das atribuições da função;

VIII. Ter disponibilidade, no mínimo, de 40 horas

semanais;

IX. Conhecer e atender as exigências contidas neste

Edital;

X. Candidato Alfabetizado.
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Cláusula Quarta – Da Remuneração

4.1 A remuneração dos cargos que compõem este certame encontra-

se disposta no ANEXO A deste edital.

Cláusula Quinta – Da Carga Horária

5.1 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, com exceção dos

profissionais em regime de plantão. As descrições da carga-horária

semanal de trabalho por categoria, encontram-se dispostas no ANEXO

B deste edital.

Cláusula Sexta – Do Período de Contratação

6.1  Vigência de 06 (seis meses) podendo ser prorrogada por igual

período.

6.2  O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo em função

do interesse público ou quando assumirem os convocados do

Concurso Público.

Cláusula Sétima – Das Inscrições

7.1  Os interessados deverão se inscrever no SEBRAE de Juazeiro do

Norte, localizado à Rua São Pedro 193, Juazeiro do Norte, CE. As

inscrições ocorrerão nos dias 18/11, 19/11 e 22/11  no período das

8h00 as 11h00 e 13h30 as 16h30. Nenhuma inscrição será aceita

após este período.

7.2  Os documentos pessoais relacionados abaixo deverão ser entregues

obrigatoriamente em um envelope simples lacrado identificado com

NOME e CPF do candidato para avaliação na seguinte sequência:

I. Ficha de Inscrição (Anexo A) devidamente preenchida e

assinada;

II. Cópia Autenticada frente e verso de documento de

identificação com foto;

III. Cópia da Reservista para os candidatos do sexo masculino;

IV. Certidão de quitação eleitoral (pode ser adquirida por meio

do link: https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral;

V. Currículo do candidato ACOMPANHADO DAS CÓPIAS

COMPROBATÓRIAS (FRENTE E VERSO) COM

COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO NA ÁREA DE

ATUAÇÃO DO CARGO ALMEJADO;

VI. Declaração de Não Acumulação de Vínculo com a

Administração Pública (VER MODELO EM ANEXO D ).

ATENÇÃO: Não serão recebidos documentos após a entrega dos

envelopes. Também não será permitida a entrega de documentos após

encerrado o prazo de inscrição.

Cláusula Oitava – Do Processo Seletivo para contratação

8.1 O processo seletivo simplificado será realizado em duas etapas

distintas e sucessivas, conforme está demonstrado a seguir:

1º Fase: Análise Curricular: 50 Pontos (Eliminatório e Classificatório);

irá avaliar tempo de experiência e escolaridade do candidato conforme

(Anexo F)

2º Fase: Entrevista: 50 Pontos (Eliminatório e Classificatório) (Anexo

G).

8.2 Critérios para nível médio:

8.2.1 A classificação quanto à fase de análise de currículo será

pontuada pela apresentação do currículo com as comprovações por

tempo de experiências profissionais na função pleiteada e escolaridade

com valor máximo de 50 (cinquenta) pontos, conforme os critérios

abaixo:

8.2.2 Experiência no exercício profissional no cargo pleiteado contado

em dias, máximo de 30 (trinta) pontos:

• Até 1 ano - 5,00 (cinco) pontos;

• De 1 a 2 anos - 10,00 (dez) pontos;

• De 2 a 3 anos - 20,00 (vinte) pontos;

• De 3 anos acima - 30,00 (trinta) pontos;

8.2.3 Escolaridade do Candidato, máximo 20 (vinte) pontos:

• Nível fundamental - 5,00 (cinco) pontos;

• Nível médio – 10,00 (dez) pontos;

• Nível superior - 20,00 (dez) pontos

8.2.4 A entrevista, de caráter classificatório e eliminatório, tem a

finalidade de avaliar:

- a experiência profissional; a habilidade técnica e o domínio do

conteúdo da área de atuação; e a habilidade de comunicação, a clareza
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e a objetividade nas respostas, ou seja, será avaliado o perfil

profissional do candidato voltado às ações a serem desenvolvidas na

área de atuação, com pontuação distribuída conforme ANEXO G.

8.2.5 No momento da entrevista não será permitido o uso de celulares

ou gravadores sob a penalidade de o candidato ser desclassificado do

processo seletivo simplificado. A data das entrevistas está descrita no

Cronograma do Processo Seletivo (ANEXO C)

CLÁUSULA NONA – Do Resultado Final

9.1. A classificação final dos candidatos será dada pela somatória do

total de pontos obtidos na prova de análise curricular com os pontos

obtidos na fase de entrevista deste processo seletivo.

 9.2. Será reprovado e eliminado do processo seletivo o candidato

que não obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) do total de

pontos da prova de análise curricular, não sendo o candidato

convocado para a fase da entrevista.

 9.3. Para todos os cargos a classificação final será realizada com

observância do ponto de corte estabelecido pela soma das vagas

abertas e vagas do cadastro de reserva, obedecidos aos critérios mínimos

de aprovação.

9.4. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem

decrescente da nota final, em listas de classificação para cada cargo.

9.5. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declarar com

deficiência, se não eliminados no processo seletivo, terão seus nomes

publicados em lista à parte.

9.6. Os candidatos habilitados dentro do número de vagas abertas de

ampla concorrência serão considerados aprovados / classificado na

lista de classificação final.

Cláusula Décima – Critério de Desempate

10.1  Escolarização;

10.2  Maior tempo de experiência;

10.3  Maior pontuação na entrevista;

10.4  Maior idade

Cláusula Décima Primeira – Dos Recursos para os cargos

11.1 Serão admitidos recursos em face dos resultados preliminares

conforme cronograma no Anexo B.

11.2 Os recursos deverão conter a indicação da pontuação lançada

acompanhado das razões de recurso com solicitação de reconsideração

de nota, com a apresentação de fundamentos consoantes aos critérios

de avaliação (Item 8).

11.3 Os recursos deverão ser enviados ao e-mail do Processo Seletivo:

nas datas estabelecidas no CRONOGRAMA do Processo Seletivo N°

04/2021

11.4 Os resultados dos recursos serão publicados no Diário Oficial

conforme cronograma no Anexo C. Os recursos devem ser enviados

no E-mail do processo seletivo conforme o cronograma do processo

seletivo. E-mail do processo seletivo: Informações:

sesaujua21@gmail.com INFORMAÇÕES: sesaujua21@gmail.com (E-

mail oficial do processo seletivo)

Cláusula Décima Segunda – Do Resultado

12.1 A classificação final dos candidatos poderá ser publicada a

qualquer momento, após o encerramento dos prazos de publicação

de eventuais decisões de recursos, conforme disposto no presente edital

para o respectivo cargo.

Juazeiro do Norte-CE, 20 de outubro de 2021

______________________________________________________

FRANCIMONES ROLIM ALBUQUERQUE

Secretária da Saúde de Juazeiro
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ANEXO A –  FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Dados Pessoais

Nome:

Nome Social*:

Candidato à vaga de pessoa com deficiência: (    ) Sim

(    ) Não

Candidato à vaga destinada à pessoa autodeclarada negra, indígena

ou povos tradicionais: (    ) Sim (    ) Não
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(Footnotes)

1 Art. 182 - São considerados concursos públicos, para fins desta Lei, gerando todos os

efeitos que lhes são atinentes, os exames de seleção que tenham sido realizados para admissão

de candidatos a cargos públicos, desde que se tenham revestido de todas as características

essenciais aos concursos públicos de provas e títulos ou apenas de provas, inclusive quanto

a publicação e ampla divulgação, para livre acesso dos candidatos de caráter competitivo e

eliminatório.

Art. 183 - A contratação de pessoal por tempo determinado da Administração Direta, das

autarquias e das fundações públicas municipais, restringir-se-á a atender os casos de

necessidade temporária, de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da

Constituição Federal e do art. 18, inciso IX da Lei Orgânica Municipal.

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

DE Nº 05/2021 PARA CONTRATAÇÃO DE

PROFISSIONAL PARA EXECUÇÃO DE

CONTRATO POR TEMPO

DETERMINADO NA SECRETARIA DA

SAÚDE PARA ATUAÇÃO EM CARGOS DE

NÍVEL SUPERIOR.

A Secretaria Municipal de Saúde no uso de suas atribuições legais, em

consonância com o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal C/c a

Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, considerando a Lei

Complementar Nº 12, de 17 de agosto de 2006 (arts. 182 e 183)1 que

dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos, TORNA PÚBLICO

a realização de Processo Seletivo Simplificado para contratação de

profissionais de nível superior para execução da atividade de

ASSISTENTE TÉCNICO JURÍDICO, ASSISTENTE SOCIAL,

EDUCADOR FÍSICO, ENFERMEIRO, ENFERMEIRO

PLANTONISTA, ENFERMEIRO DERMATOLOGISTA,

ENFERMEIRO – ESF, ENFERMEIRO AUDITOR,

FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA PLANTONISTA,

MÉDICO ESPECIALISTA EM SAÚDE MENTAL, MÉDICO

DERMATOLOGISTA, MÉDICO INFECTOLOGISTA, MÉDICO

SAD, MÉDICO AUDITOR, MÉDICO ORTOPEDISTA/

TRAUMATOLOGISTA, MÉDICO ANESTESIOLOGISTA,

MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO CARDIOLOGISTA,

MÉDICO CIRURGIAO, MÉDICO CIRURGIAO PEDIATRICO,

MÉDICO CLINICO GERAL, MÉDICO NEFROLOGISTA,

MÉDICO NEUROCIRURGIÃO, MÉDICO

ORTORRINOLARINGOLOGISTA, MÉDICO PLANTONISTA,

MÉDICO PSIQUIATRA, MÉDICO PROCTOLOGISTA, MÉDICO

PSIQUIATRA INFANTIL, MÉDICO PNEUMOLOGISTA,

MÉDICO ENDOSCOPISTA, MÉDICO COLONOSCOPISTA,

MÉDICO REUMATOLOGISTA, MÉDICO UROLOGISTA,

MÉDICO VASCULAR, MÉDICO NEUROCIRURGIÃO,

MÉDICO NEUROPEDIATRA, NUTRICIONISTA,

ODONTÓLOGO, ODONTÓLOGO PLANTONISTA,

ODONTÓLOGO BUCO MAXILAR, ODONTÓLOGO

PROTESISTA, PSICÓLOGO.

Cláusula Primeira - Considerando a necessidade de manutenção dos

serviços assistenciais da SESAU prestados pelo Município,

Considerando que servidores concursados se encontram afastados

em licença sem vencimento, licença maternidade, licença para estudos

e Licença para tratamento de saúde, entre outras causas de

afastamento. Publica-se o presente Edital, nas seguintes condições:

Cláusula Segunda – Os cargos previstos para formação de cadastros

de reserva

2.1 Serão ofertadas vagas para os cargos de assistente técnico jurídico,

educador físico, enfermeiro, enfermeiro plantonista, enfermeiro

dermatologista, enfermeiro – ESF, enfermeiro auditor, farmacêutico,

fisioterapeuta plantonista, médico especialista em saúde mental, médico

dermatologista, médico infectologista, médico SAD, médico auditor,

médico ortopedista/traumatologista, médico neurologista, médico

cardiologista, médico cirurgião, médico cirurgião pediátrico, médico

anestesiologista, médico clinico geral, médico nefrologista, médico

neurocirurgião, médico otorrinolaringologista, médico plantonista,

médico psiquiatra, médico proctologista, médico colonoscopista,

médico psiquiatra infantil, médico pneumologista, médico

endoscopista, médico reumatologista, médico urologista, médico

vascular, médico neurocirurgião, médico neuropediatra, nutricionista,

odontólogo, odontólogo plantonista, odontólogo b u c o

maxilar, odontólogo protesista, psicólogo; conforme ANEXO A deste

edital.

2.2 O número dos candidatos de cadastro reserva classificados será o

triplo do número de vagas disponíveis por categoria profissional. A

relação dos classificados e cadastros reserva será publicada conforme

o cronograma do processo seletivo.

2.3  Serão destinadas até o máximo de 5% (cinco por cento) das vagas

para as Pessoas com Deficiência (PcD), cuja condição esteja

comprovada previamente por médico da rede oficial, e seja

expressamente declarado pelo interessado (a) no momento da

inscrição, desde que no encerramento das inscrições seja constatada a

demanda por vagas desta espécie.

Cláusula Terceira – Dos Pré-Requisitos para assumir os cargos

I. Ser brasileiro, nato ou naturalizado ou gozar das

prerrogativas previstas no §1º do art. 12 da Constituição

Federal de 1988;

II. Estar em gozo dos direitos políticos;

III. Estar quites com obrigações eleitorais;
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IV. Estar em dia com obrigações militares, se do sexo

masculino;

V. Ter idade mínima de 18 anos completos na data

da assinatura do contrato;

VI. Não ter completado 75 (setenta e cinco) anos até a

data da contratação, em virtude do disposto no inciso II,

do artigo 40, da Constituição Federal de 1988;

VII. Estar apto físico e mentalmente para o exercício

das atribuições da função;

VIII. Ter disponibilidade, no mínimo, de 40 horas

semanais;

IX. Conhecer e atender as exigências contidas neste

Edital;

X. Comprovação de Ensino Fundamental Completo.

Cláusula Quarta – Da Remuneração

4.1 A remuneração dos cargos que compõem este certame encontra-

se disposta no ANEXO A deste edital.

Cláusula Quinta – Da Carga Horária

5.1 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, com exceção dos

profissionais em regime de plantão. As descrições da carga-horária

semanal de trabalho por categoria, encontram-se dispostas no ANEXO

B deste edital.

Cláusula Sexta – Do Período de Contratação

6.1  Vigência de 06 (seis meses) podendo ser prorrogada por igual

período.

6.2  O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo em função

do interesse público ou quando assumirem os convocados do

Concurso Público.

Cláusula Sétima – Das Inscrições

7.1  Os interessados deverão se inscrever nos dias 18, 19 e 22/11 no

Link que será disponibilizado no site da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte – CE. O formulário de inscrição estará disponível

no portal e será o único meio para o recebimento das inscrições e

documentos exigidos nesta seleção.

             As inscrições serão aceitas apenas até às 23h59min do dia

22/11/2021. Nenhuma inscrição será aceita após este período.  Não

serão aceitas inscrições por meio de E-mail ou através de meio físico.

Apenas por meio digital no link de inscrição.

7.2 Os documentos pessoais relacionados abaixo são obrigatórios e

deverão ser juntados em um arquivo em formato PDF e anexados no

link de inscrição, para avaliação dos critérios de Currículo, os

documentos devem ser anexados no Arquivo em PDF na seguinte

sequência:

I. Ficha de Inscrição (Anexo A) devidamente preenchida e

assinada;

II. Cópia Autenticada frente e verso de documento de

identificação com foto;

III. Cópia da Reservista para os candidatos do sexo masculino;

IV. Certidão de quitação eleitoral (pode ser adquirida por meio

do link: https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral;

V. Cópia frente e verso do Certificado de Conclusão de Curso

de Graduação e/ou superior a este para o Cargo Pleiteado. Nos casos

de especialidades médicas os candidatos devem devem comprovar

residência na área pleiteada;

VI. Currículo do candidato ACOMPANHADO DAS CÓPIAS

COMPROBATÓRIAS (FRENTE E VERSO) COM

COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO NA ÁREA DE

ATUAÇÃO DO CARGO ALMEJADO;

VII. Declaração de Não Acumulação de Vínculo com a

Administração Pública (VER MODELO EM ANEXO D ).

VIII. Certidão Negativa do Conselho de Classe

Cláusula Oitava – Do Processo Seletivo para contratação

8.1 O processo seletivo simplificado será realizado em duas etapas

distintas e sucessivas, conforme está demonstrado a seguir:

1º Fase: Análise Curricular: 50 Pontos (Eliminatório e Classificatório);

irá avaliar tempo de experiência e escolaridade do candidato conforme

(Anexo F)

2º Fase: Entrevista: 50 Pontos (Eliminatório e Classificatório) (Anexo

G).

8.2 Critérios para nível superior:

8.2.1 A classificação quanto à fase de análise de currículo será

pontuada pela apresentação do currículo com as comprovações por

tempo de experiências profissionais na função pleiteada com valor

máximo de 50 (cinquenta) pontos, conforme os critérios abaixo:

8.2.2 Experiência no exercício profissional no cargo pleiteado contado

em dias, máximo de 20 (vinte) pontos:
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• Até 1 ano - 5,00 (cinco) pontos;

• De 1 a 2 anos - 10,00 (dez) pontos;

• De 2 a 3 anos - 15,00 (quinze) pontos;

• Acima de 3 anos – 20,00 (vinte) pontos

8.2.3   Prova de Títulos do Candidato, máximo 30 (trinta) pontos:

• Cursos de 40hs na área do cargo pleiteado - 5,00 (cinco)

pontos;

• Especialização na área do cargo pleiteado – 15,00

(quinze) pontos;

• Residência na área do cargo pleiteado - 10,00 (dez)

pontos

8.2.4 A entrevista, de caráter classificatório e eliminatório, tem a

finalidade de avaliar:

- a experiência profissional; a habilidade técnica e o domínio do

conteúdo da área de atuação; e a habilidade de comunicação, a clareza

e a objetividade nas respostas, ou seja, será avaliado o perfil

profissional do candidato voltado às ações a serem desenvolvidas na

área de atuação, com pontuação distribuída conforme ANEXO G.

8.2.5 No momento da entrevista não será permitido o uso de celulares

ou gravadores sob a penalidade de o candidato ser desclassificado do

processo seletivo simplificado. A data das entrevistas está descrita no

Cronograma do Processo Seletivo (ANEXO C)

CLÁUSULA NONA – Do Resultado Final

9.1. A classificação final dos candidatos será dada pela somatória do

total de pontos obtidos na prova de análise curricular com os pontos

obtidos na fase de entrevista deste processo seletivo.

 9.2. Será reprovado e eliminado do processo seletivo o candidato

que não obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) do total de

pontos da prova de análise curricular, não sendo o candidato

convocado para a fase da entrevista.

 9.3. Para todos os cargos a classificação final será realizada com

observância do ponto de corte estabelecido pela soma das vagas

abertas e vagas do cadastro de reserva, obedecidos aos critérios mínimos

de aprovação.

9.4. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente

da nota final, em listas de classificação para cada cargo.

9.5. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declarar com deficiência,

se não eliminados no processo seletivo, terão seus nomes publicados

em lista à parte.

9.6. Os candidatos habilitados dentro do número de vagas abertas de

ampla concorrência serão considerados aprovados / classificado na

lista de classificação final.

Cláusula Décima – Critério de Desempate

10.1  Escolarização;

10.2  Maior tempo de experiência;

10.3  Maior pontuação na entrevista;

10.4  Maior idade

Cláusula Décima Primeira – Dos Recursos para os cargos

11.1 Serão admitidos recursos em face dos resultados preliminares

conforme cronograma no Anexo B.

11.2 Os recursos deverão conter a indicação da pontuação lançada

acompanhado das razões de recurso com solicitação de reconsideração

de nota, com a apresentação de fundamentos consoantes aos critérios

de avaliação (Item 8).

11.3 Os recursos deverão ser enviados ao e-mail do Processo Seletivo:

nas datas estabelecidas no CRONOGRAMA do Processo Seletivo N°

05/2021

11.4 Os resultados dos recursos serão publicados no Diário Oficial

conforme cronograma no Anexo C. Os recursos devem ser enviados

no E-mail do processo seletivo conforme o cronograma do processo

seletivo. E-mail do processo seletivo: Informações:

sesaujua21@gmail.com

INFORMAÇÕES: sesaujua21@gmail.com (E-mail oficial do processo

seletivo)

Cláusula Décima Segunda – Do Resultado

12.1 A classificação final dos candidatos poderá ser publicada a

qualquer momento, após o encerramento dos prazos de publicação

de eventuais decisões de recursos, conforme disposto no presente edital

para o respectivo cargo.

Juazeiro do Norte-CE, 20 de outubro de 2021

______________________________________________________

FRANCIMONES ROLIM ALBUQUERQUE

Secretária da Saúde de Juazeiro
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(Footnotes)

1 Art. 182 - São considerados concursos públicos, para fins desta Lei, gerando todos os efeitos que lhes são atinentes, os exames de seleção que tenham sido realizados para admissão de candidatos a cargos públicos,

desde que se tenham revestido de todas as características essenciais aos concursos públicos de provas e títulos ou apenas de provas, inclusive quanto a publicação e ampla divulgação, para livre acesso dos candidatos

de caráter competitivo e eliminatório.

Art. 183 - A contratação de pessoal por tempo determinado da Administração Direta, das autarquias e das fundações públicas municipais, restringir-se-á a atender os casos de necessidade temporária, de excepcional

interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e do art. 18, inciso IX da Lei Orgânica Municipal.
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimento – Tomada de Preços nº 2021.10.13.1. O

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais,

torna público para conhecimento dos interessados que estará dando

prosseguimento ao certame licitatório na modalidade Tomada de

Preços tombada sob o n° 2021.10.13.1, com a abertura dos envelopes

de propostas de preços das licitantes habilitadas, com data da referida

abertura marcada para o dia 22 de novembro de 2021, às 14:00

horas. Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, no

horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de novembro de 2021. Uelton de Souza

Cardoso – Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato nº 2021.06.14-001, referente à DISPENSA

DE LICITAÇÃO nº. 2021.06.08.01. Partes: O Município de Juazeiro

do Norte, através da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho

e o Sr. João Ticiano de Alencar Sampaio. Objeto: Locação de imóvel

situado à Avenida Leandro Bezerra, nº 153, Bairro Socorro, destinado

ao funcionamento do CENTRO POP, tendo como finalidade o

atendimento exclusivo à população em situação de rua, por intermédio

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de

Juazeiro do Norte/CE. Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais,

perfazendo o valor global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Fundamento Legal: Lei n° 8.245/91 c/c Artigo 24, inciso X, da Lei nº

8.666/93, e suas alterações posteriores. Vigência: 12 (doze) meses.

Signatários: Zulneide Rodrigues Parente e João Ticiano de Alencar

Sampaio.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de junho de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n.º 2021.10.29-0001, referente à DISPENSA

n.º 2021.10.26.01. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através

da Autarquia Municipal de Meio Ambiente do Município e o Sr.

Francisco Aldemir Bezerra de Souza. Objeto: Locação de 01 (um)

imóvel tipo comercial localizado na Rua Tabelião Luiz Teófilo

Machado, n.º 28, bairro Lagoa Seca, destinado ao funcionamento

da Autarquia Municipal de Meio Ambiente do Município de Juazeiro

do Norte/CE. Valor(es): R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

mensais, perfazendo o valor global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois

mil reais). Fundamento Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei n.º 8.666/

93, e suas alterações posteriores. Vigência: 12 (doze) meses. Signatários:

José Eraldo Oliveira Costa e Francisco Aldemir Bezerra de Souza.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2021.10.08.2. Objeto:

Aquisição de material para a manutenção e ampliação de sinalização

vertical e demarcação horizontal das vias urbanas do Município de

Juazeiro do norte/CE, através do Departamento Municipal de

Trânsito, conforme especificações apresentadas no Edital

Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante ALUMIPLACAS

SHQ NOGUEIRA INDUSTRIA DE PLACAS LTDA inscrito no

CNPJ nº 05.502.243/0001-41 classificado(a) no(s) LOTE 01 - Mat.

Sinalização, no valor global de R$ 639.500,00 (seiscentos e trinta e

nove mil quinhentos  reais), DISTRIBUIDORA FXO EIRELI inscrito

no CNPJ nº 30.149.559/0001-49 classificado(a) no(s) LOTE 02 -

Mat. Sinalização, no valor global de R$ 221.980,00 (duzentos e vinte

e um mil novecentos e oitenta  reais) e JCV COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA inscrito no CNPJ nº 16.864.240/0001-74

classificado(a) no(s) LOTE 03 - Mat. Sinalização, no valor global de

R$ 939.953,92 (novecentos e trinta e nove mil novecentos e cinqüenta

e três reais  e noventa e dois centavos), de conformidade com a Ata da

Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos autos. Homologo

a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 – Edinaldo

Aparecido Costa Moura - Ordenador(a) de Despesas do(a)

Departamento Municipal de Trânsito.

Data da Homologação: 19 de Novembro de 2021.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2021.08.23.1. Objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviços de dedetização,

descupinização e desratização, para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s)

AVISOS E EDITAIS
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 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Francisco Carlos Macêdo Tavares

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
José Wilson de Melo

Secretário de Finanças - SEFIN
Paulo André Pedroza de Lima

Secretário de Administração - SEAD
José Tarso Magno Teixeira da Silva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Diogo dos Santos Machado

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Cícero Roberto Sampaio de Lima

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
 Paulo César de Lima Andrelino

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Doriam Lucena Silva Matos

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Zulneide Rodrigues Parente

Vencedor(es): o licitante JALES ENGENHARIA LTDA inscrito no

CNPJ nº 01.873.572/0001-48 classificado(a) no(s) LOTE 01 - Serviço

de Detetização, no valor global de R$ 24.640,91 (vinte e quatro mil

seiscentos e quarenta  reais  e novecentos e cinco milésimos), de

conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços

acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei

nº 8.666/93 –Zulneide Rodrigues Parente - Ordenadora de Despesas

- Secretaria Munic. de Desenv. Soc. e Trabalho / José Maria Ferreira

Pontes Neto - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de

Infraestrutura / Edinaldo Aparecido Costa Moura - Ordenador de

Despesas- Departamento Municipal de Trânsito / Diogo dos Santos

Machado - Ordenador de Despesas - Secretaria Mun. de Meio Amb.

e Serv. Públicos / Paulo André Pedrosa de Lima - Ordenador de

Despesas - Secretaria Municipal de Finanças / Teresa Maria Siqueira

Nascimento Arrais - Ordenador(a) de Despesas - Fundação Memorial

Padre Cícero / Pergentina Parente Jardim Catunda - Ordenadora de

Despesas - Secretaria Municipal de Educação.

Data da Homologação: 19 de Novembro de 2021.

Exemplares disponíveis na página
http://www.juazeiro.ce.gov.br/Impren-

sa/Diario-Oficial/


